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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 16366.720342/2011-00

Recurso n® Voluntario

Resolucion®  3401-000.766 = 4* Camara/1* Turma Ordinaria
Data 26 de setembro de 2013

Assunto Compensacao

Recorrente PEDRIALI & VASCONCELOS ADVOGADOS ASSOCIADOS
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade, converter o julgamento
do recurso em diligéncia nos termos do voto do relator.

Julio César Alves Ramos — Presidente

Robson José Bayerl — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Julio César Alves Ramos,
Jean Cleuter Simdes Mendonga, Fenelon Moscoso de Almeida, Robson José¢ Bayerl, Angela
Sartori e Fernando Marques Cleto Duarte.

Relatorio

Alberga este processo auto de infracdo lavrado para exigéncia de multa isolada
decorrente de compensacao considerada ndo declarada, no percentual de 150%, com fulcro no
art. 18 da Lei n° 10.833/03.

Consoante descrigdo dos fatos ensejadores do langamento, o contribuinte teria se
utilizado de créditos de terceiros para compensacdo, mediante utilizagdo de procedimento de
REDARF para alteragdo do CNPJ do sujeito passivo indicado no documento de arrecadacgdo,
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 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade, converter o julgamento do recurso em diligência nos termos do voto do relator.
 
 Júlio César Alves Ramos � Presidente
 
 Robson José Bayerl � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Júlio César Alves Ramos, Jean Cleuter Simões Mendonça, Fenelon Moscoso de Almeida, Robson José Bayerl, Angela Sartori e Fernando Marques Cleto Duarte.
 
   Relatório
 Alberga este processo auto de infração lavrado para exigência de multa isolada decorrente de compensação considerada não declarada, no percentual de 150%, com fulcro no art. 18 da Lei nº 10.833/03.
 Consoante descrição dos fatos ensejadores do lançamento, o contribuinte teria se utilizado de créditos de terceiros para compensação, mediante utilização de procedimento de REDARF para alteração do CNPJ do sujeito passivo indicado no documento de arrecadação, para, em seguida, pleitear a restituição/compensação, o que é vedado pelos atos normativos pertinentes ao procedimento, cujo escopo exclusivo é a correção de erros de fato. Informa, ainda, que o tratamento das compensações e a anulação das retificações (REDARF) foram aviados no PA 16366.720281/2011-72.
 A autuação esclarece que a imposição da multa qualificada se deveu às circunstâncias que determinaram que as compensações fossem consideradas não declaradas.
 O contribuinte, em seu recurso inaugural, pugnou pelo restabelecimento das informações objeto de REDARF e a concessão de efeito suspensivo à manifestação de inconformidade atinente à não declaração da compensação; defendeu a legitimidade da transferência do crédito e do deferimento do pedido de REDARF, sustentando a impossibilidade de revisão deste ato em nome da segurança jurídica; quanto à multa qualificada, asseverou que não houve dolo ou má-fé; por fim, requereu a suspensão do feito até o julgamento do PA 16366.720281/2011-22.
 A DRJ Curitiba/PR, em sede preliminar, definiu que apenas a multa aplicada poderia ser objeto de julgamento neste processo, afastando a discussão a respeito das compensações não declaradas, da transferência de créditos e da anulação das retificações procedidas no REDARF, porquanto tratadas no PA 16366.720281/2011-72. No mérito, manteve o lançamento integralmente, ao argumento que a aplicação da multa qualificada se justificava pela inserção de dados ideologicamente falsos nos pedidos de REDARF.
 Em recurso voluntário o contribuinte insistiu na lisura de seu modus operandi e no descabimento da aplicação da multa qualificada, reprisando, com alguma variação, os argumentos deduzidos na impugnação.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Robson José Bayerl, Relator 
 O recurso protocolado é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade.
 Como já salientado pela decisão recorrida e que não merece qualquer reparo, diga-se, o objeto de julgamento nestes autos é exclusivamente a aplicação da multa isolada pela compensação considerada não declarada e sua graduação, não sendo possível, neste processo, decidir acerca da anulação do procedimento REDARF, a transferência de crédito entre os contribuintes envolvidos e a compensação em si, ao passo que estas matérias estão adstritas ao PA 16366.720281/2011-72.
 A imbricação entre os feitos é inconteste, sendo este processo mera decorrência daqueloutro, o que inclusive respaldaria a juntada dos processos para julgamento conjunto e, com isso, evitar a prolação de decisões mutuamente contraditórias; entretanto, aqui, há uma especificidade que impede a adoção de tal providência, a saber, a previsão de procedimento contencioso distinto, ao passo que o art. 74, § 13 da Lei nº 9.430/96 não permite às hipóteses de compensação não declarada o rito do processo administrativo fiscal estatuído do Decreto nº 70.235/72, de maneira, que se lhes aplicam o regime subsidiário da Lei nº 9.784/99, que garante apenas o recurso hierárquico. 
 Porém, como unanimemente reconhecido, a decisão a ser aqui exarada perpassa inegavelmente pela decisão dada no processo que decidiu as compensações, tendo em conta que o pressuposto lógico e fático da autuação é justamente a sua não declaração. Assim, da mesma forma que não é possível nesta seara adentrar o mérito da compensação, da anulação do REDARF e da transferência de crédito nestes autos, também não é dado o julgamento da aplicação da multa prescindindo da decisão irreformável do PA 16366.720281/2011-72, que, por sua, vez não consta destes autos.
 Com estas considerações, proponho a conversão do julgamento em diligência para que seja juntada a decisão administrativa irreformável, isto é, definitiva, proferida no processo administrativo 16366.720281/2011-72 e, em seguida, devolva-se o processo a este Conselho Administrativo para prosseguimento.
 
 Robson José Bayerl
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para, em seguida, pleitear a restituicdo/compensagdo, o que ¢ vedado pelos atos normativos
pertinentes ao procedimento, cujo escopo exclusivo é a correcdo de erros de fato. Informa,
ainda, que o tratamento das compensagdes ¢ a anulacdo das retificacdes (REDARF) foram
aviados no PA 16366.720281/2011-72.

A autuacdo esclarece que a imposicdo da multa qualificada se deveu as
circunstancias que determinaram que as compensagdes fossem consideradas ndo declaradas.

O contribuinte, em seu recurso inaugural, pugnou pelo restabelecimento das
informacdes objeto de REDARF e a concessdo de efeito suspensivo a manifestacdo de
inconformidade atinente & ndo declaragdo da compensagdo; defendeu a legitimidade da
transferéncia do crédito e do deferimento do pedido de REDARF, sustentando a
impossibilidade de revisdo deste ato em nome da seguranca juridica; quanto a multa
qualificada, asseverou que ndo houve dolo ou ma-fé; por fim, requereu a suspensao do feito até
o julgamento do PA 16366.720281/2011-22.

A DRJ Curitiba/PR, em sede preliminar, definiu que apenas a multa aplicada
poderia ser objeto de julgamento neste processo, afastando a discussdo a respeito das
compensagdes ndo declaradas, da transferéncia de créditos e da anulacdo das retificagdes
procedidas no REDARF, porquanto tratadas no PA 16366.720281/2011-72. No mérito,
manteve o lancamento integralmente, ao argumento que a aplicacdo da multa qualificada se
justificava pela inser¢do de dados ideologicamente falsos nos pedidos de REDARF.

Em recurso voluntario o contribuinte insistiu na lisura de seu modus operandi ¢
no descabimento da aplicacdo da multa qualificada, reprisando, com alguma variagdo, os
argumentos deduzidos na impugnagao.

E o relatorio.
Voto
Conselheiro Robson José Bayerl, Relator

O recurso protocolado ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade.

Como ja salientado pela decisdo recorrida e que ndo merece qualquer reparo,
diga-se, o objeto de julgamento nestes autos é exclusivamente a aplicagdo da multa isolada pela
compensagdo considerada ndo declarada e sua graduacdo, ndo sendo possivel, neste processo,
decidir acerca da anula¢do do procedimento REDAREF, a transferéncia de crédito entre os
contribuintes envolvidos e a compensagdo em si, ao passo que estas matérias estdo adstritas ao
PA 16366.720281/2011-72.

A imbricagdo entre os feitos ¢ inconteste, sendo este processo mera decorréncia
daqueloutro, o que inclusive respaldaria a juntada dos processos para julgamento conjunto e,
com isso, evitar a prolacdo de decisdes mutuamente contraditérias; entretanto, aqui, ha uma
especificidade que impede a adogdo de tal providéncia, a saber, a previsdo de procedimento
contencioso distinto, ao passo que o art. 74, § 13 da Lei n° 9.430/96 ndo permite as hipoteses
de compensacdo ndo declarada o rito do processo administrativo fiscal estatuido do Decreto n°
70.235/72, de maneira, que se lhes aplicam o regime subsididrio da Lei n°® 9.784/99, que
garante apenas o recurso hierarquico.
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Porém, como unanimemente reconhecido, a decisdo a ser aqui exarada perpassa
inegavelmente pela decisdo dada no processo que decidiu as compensagdes, tendo em conta
que o pressuposto logico e fatico da autuagdo ¢ justamente a sua ndo declaragdo. Assim, da
mesma forma que ndo ¢ possivel nesta seara adentrar o mérito da compensacao, da anulagao do
REDARF e da transferéncia de crédito nestes autos, também ndo ¢ dado o julgamento da
aplicacdo da multa prescindindo da decisdo irreformavel do PA 16366.720281/2011-72, que,
por sua, vez ndo consta destes autos.

Com estas consideragdes, proponho a conversdao do julgamento em diligéncia
para que seja juntada a decisdo administrativa irreformavel, isto ¢, definitiva, proferida no
processo administrativo 16366.720281/2011-72 e, em seguida, devolva-se o processo a este
Conselho Administrativo para prosseguimento.

Robson José Bayerl
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